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Dispositivos legais mais acionados:

Esta é uma publicação que analisa quantitativamente a jurisprudência da 
2ª Instância do TJMG, com base em temática e critérios preestabelecidos.

Tema: Ação de Prestação de Contas - Pensão alimentícia
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Para outras edições, acesse a Biblioteca Digital do TJMG.

No âmbito do Direito de Família, o interesse do menor direciona as decisões em seu proveito, tendo a Lei 
nº 13.058/2014 de�nido critérios para a prestação de contas alimentares.

Apurou-se que, no TJMG, são distribuídas ações cujo objetivo é a prestação de contas por aquele que 
detém a guarda da criança ou administra seu patrimônio. A partir dessas informações, elaborou-se 
pesquisa especí�ca sobre o universo dessas ações.

NOS PROCESSOS ANALISADOS, FOI 
DETERMINADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PENSÃO ALIMENTÍCIA?

QUAIS OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS UTILIZADOS PARA A NEGATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS?*
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“A irrepetibilidade dos alimentos é um princípio jurídico que signi�ca que não deve haver devolução 
de valores pagos a título de alimentos (...)”. Rodrigo da Cunha Pereira

*Alguns pedidos foram negados por mais de um fundamento.


